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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 13/04/2022, seldo colocadâ em pauta no dia 20/04/2022, tend,o seu devido cumprimento no dia
18/05/2022, após o cumprimento de pauta foi encamiúada para esta Comissão no dia 23/0512022, e

nela aportado l1a mesma data, tudo conforme as folhas n.' 02148.

De acordo com o projeto em referência, tal proposituâ visa declamr de Iltilidâde Públicâ a
.A ASSOCIAÇAO PROTETORA DOS ANIMAIS DO MUNICIPIO DE SINOP.APMS'.

O Autor âssim ârgumenta em sua iustificativa:

"O preseníe projeto de lei visa declarar a utilídade pública estadual da
Associação Protelora dos Animaís do Municípío de Sinop-APAMg.
A APAMS, associ^ção civil sen fns luctdti|os, deyidamente rcgisíruda no CNPJ
07.918.317/0001-50, possuí domicilio esíabelec lo no nunicípio de Sinop-MT e Joi
constiluída e 03 de oulubro de 2005.
A APAMS é uma Eníidade sem Jins lucralit)os, com o propósito de lutar pelos
díreitos dos animais, por meio de campanhas de conscíentizaçdo, fscalização de
maus tratos e assistência a animais abandonados,
Conta con a col.lboração de pessoas que se dedícam ct proteção e bem-estar dos
animais, rítimas de maus tratos e/ou abandono.
Tendo como base o princípio da valorízação da vída, suas atirídãdes consislenl
em: tirar os animais das ruas dar-lhes condiÇões dignas de se recuperarem de
enfermidades, truíó-los, vacinar, castrar e reintegráJos a socíedade por meio do
processo de ddoçao.
Alén disso, a Associação maníém parcería con o Minislério Público, Polícia Civil
e Polícia Mlitat quando da ocoffência de maus lralos aos afiinais, colaborando
nd aplicação e cumprinrcnío das Leis Federais 9605/98 e 11.0642020.
Outta parcelia que íe t dado resultados é com o IBAMA, d Ássociação rccebe os
anímais silvestrcs apreendidos pelo órgão em suas Jiscalizações; trcla e os devolve
ao seu habíat natural.

P $ecer n.' 661 /2O22l CCIR

Referente ao Projeto de Lei. n." 4lll2\22 que "DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A, ASSOCIAÇÀO
PROTETORÂ DOS ANIMAIS DO MUNICIPIO DE SINOP-
APMS".

Autor: o Claudinei
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Porlanlo, ct APAMS age en deÍesa dos animais de qualquü espêcie que sejanl
abando ados, maltratudot ou qüe iyem nas suas em situação de perigo. Á
Associdção possuí, atualmente, I 0 íuncíonàrios deyidamente rc gistrados.
Esles são responsówis por cuidar da alimentação, higienização, segwança dos
animais, aíe der pessoas, ministrar medicamentos e atuar na reabilitação dor
a ifiais í telados à Associdção, de tre ouírss lttívidades administrativas.
Ouíraíreníe de atuaçiio da ÁPAMS é a de rcalízar campanhas de conscientização
da socíedade en geral a rcspeito dd causd anímal
Para tanlo, conía com lolutltários que ))ão a escolas, creches e abrigos para tralar
de assun[os como: Guarcla responsável, cuidados básicos, adoÇão cle animais
eíc,,"

O projeto de lei em questão foi encaminhado a esta Comissão para emissão de Parecer.
Ainda no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação se verificou o esgotamento do
prazo rcgimental, além disso, não foram apresentadas emendas ou substitutivo.

Ante a ausência de documentação indispensável ao prosseguimento da propositura em
questão, esta Comissão encaminhou ao Gabinete do Ilustre Deputado Delegado Clâudinei, o
Memorando n' 270l2022lSPMD,NCCJR/ALMT, protocolado no dra 24/05 /2022.

Posto isto, esgotado os trâmites regimentais resta à Comissão de Coflstituição, Justiça e

Redaçâo â emissão de parecer sobre o projeto de Lei.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
,-. CoÍstituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "â", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todâs as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz respeito à tmmitação e abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê dois
casos: no primeiÍo, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se

confirmada o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes hamitando,
se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet da Assembleia Legislativa de
Mato Grosso sobre o assunto, não foi eÍco[trada neúuma propositura rcfercnte ao tema. Isso
sig fica a inexistência de obstáculo regimeltal ao prosseguimento da proposta de lei, desse modo
tal prcpositura preenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão.

A Lei n." 8.192, de 05 de novembro de 2004, estâbelece em seu artigo 1o os requisitos
necessários para que o Estado reconheça a entidade como de utilidade píblica, in |erbis.

w
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"Átt. l"Á socieddde ciyil, a associaçõo e aíundaÇão, legal ebte constituídds e errl

íuncíonamento ho Ettado, sem frns lucratiyos e com desti ação exclusiya pdra
seryir desihteressadamente à coleti'idade, podem ser declaratlas de utilidade
públicn estadual, aíendídos os seguintes requísitos:

I - dispor de penonalidadejwídica;

II - estar emÍ ncioname io ininterrupto há maís de 0l (um) ano; (Redaçõo dada
pela Lei n'. 8.518/2006);

l comproyar que os cargos de sua direção e de conselheiros não são
remufierados; exceto de dirigentes que aíuem eíetivamente na gestão execulí,ra,
cumpridos os requisitos preyisíos nos arís. 3" e 16" da Lei Federal n" 9.790, de 23
de março de 1999, respeitados como limites os valores de mercado na região
correspondenle a sua árca de dl ação, dere do o .talor ser lxado pelo ótgão de
deliberação superíor dct enlídade, registrado em ata, com con nrcaçào ao
Minisíério Público, o caso das Íundações; (Redação dadd pela Lei n."
10.683/2018)

lV - comprol)ar que se s diretores e conselheiros são pessoas idôneas:

V - díspor de reconhecimento de uíilidade pública municipal.

Parágrajo único: Á compovação do cuttprinento das exígências dispostas nos
incisos lI, III e IV desíe aríigo poderó ser declarada por Juiz de Díreilo, Profiolor
de Justiça, Gowrnarlot do Estado, Preíeiío Municipal, Prcsídeníe de Cámara
Municípal, Presidente do Senado, Delegado de Políciã, oü seus subslilulos legais,
da localidade etn que a entidade funcionar. (Redação dada pela Lei n.'
t 0.t 92/20t1)".

Em ânálise a propositura, constâta-se que o presente Projeto de Lei foi proposto
desacompaúado de alguns dos documentos exigidos pelo artigo e incisos suprahânsüitos.

É indispensável sâlientâr, como dito anteriormente, que esta Comissão encamiúou ao

Autor, 0l (um) memomndo solicitando que os documentos faltaütes fossem juntados, sendo o
mesmo atendido e os documentos deüdamente entraúados no presente pÍojeto, conforme
Memorando n' 103/2022IGDEPDC, protocolado pelo autor, confolme fl. 43.

DiANIE diSSO, .A ASSOCIAÇÀO PROTETORA DOS ANIMAIS DO MUNICiPIO DE
SINOP-APMS", se e[contra de acordo com a exposição acima, preenchendo os requi§itos exigidos

expressamente na legislação:

- em pleno e regulat Íuncionamenlo há ttais de 01 (um) a o conseculivo, como

co sta na declaraÇão, expeclila pelo Sr. Sérgio Ribeiro Araújo, Delegddo da
Polícia Judíciaria Cit)il do Estado de Mato Grosso, conÍorne ((h.14/45);

- registro fio Cadastro Nacion.tl da Pessoa Jurídíca CNPJ, sob a inscrição n "
07.9 1 8. 3 1 7/0001 -50 A. 1 6) ;

Av. André Antônio Mâggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (MAT)



EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLEIA LEGtSLAÍtvA Do EsrADo oE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redàção

- com reconhecimento e Declaraçõo de Utilidaíle Pública Municipal de ccordo
con o Decrcto n' 083/2008, de 03 de nownbro de 2008, sancionadd pelo PrcÍeito
do Município de Sínop, Sr. Nilson Leiúo A. i9);

- os cargos de sua dircção e de conselheircs não são rcmunerados como preyà o
Estatuto e seu Art. 2", inciso I, bem coito, seus dírigentes e conselhebos são
pessoas idóneas, de acordo cofi a DeclaraÇão assínada pelo Delegddo do Políci.t
Judicidria Ciúl do Esíado de Maío Grosso, contotne (/1s.05 e 14/45);

- cumpfi ento do artigo ILA da Lei n." 8.192, de 05 de ot'enbtu de 2004, que
consiste na obrígatorietlade de coníer no lexlo dd lei disposiliro com o Cadaslrc
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da respecti,a eníídade A. 02).

Logo, o projeto enconta-se dentro das flomras constitucionais e infraconstitucionais.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas mzôes expostas, voto favorávet à aprovação do Projeto de Lei L' 41712022 d,e

autoriâ do Depulado Delegado Claudinei.

Sala das Comissões, e. 12 a" CÀ" zozz.

Av. André Anlônio Maggi, n.' 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá MT (MAT)
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IV - Fichâ de Votâção

5-
'' Lll

Proieto de Lei n."41112022 PaíeceÍ í;' 66112022 .

Reuniâo rta Comissão em -r4 /() I @az-
Presidente: Deputado )n- t "n^ã)' EqiL lêe»íc-D '
Relator (a): Deputado (a) ' '-s.,'/ \,lOÊE »Ae \ÔO\(lÔ

Voto Relâtor
Pelas razões expostas! voto favorável ao Projeto de Lei í." 41112022 d-e âutoria do Deputado

,Lv. endré .t"tônio l,taggi, n." 06, Selor A CPÀ - CEP: 78049-901 Cuiâbá - MT (MAT)



ALMT
Assembleia Legislativa

Fot-HA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

vorAçÃo

Ig
Consultor Legislâtivo m erelc/clo - Núcleo CCJR

AssEMELEIA LEGISTAÍIVA Do EsÍADo oE MATo GRosso

Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo COR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

R€união 23. Reunião Extraordinária Híbrida
0âta 1210712022 Horário 08h00min
Proposição PÍoiêto de Lêi ne 411/2O22 "Utilidode Público"
Autor (â) Deputado Delegado Clâudinei

Membros Íitulares Ausente Sim Nâo Abstençâo

Deputado Dilmar Dal Bosco
Presidentê

x tr tr x ! tr
Deputado Sebastião Rezende
Vice Presidente

tr tr tr tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio ! tr tr x ! !
Deputado Delegado Clâudinei tr a tr a tr tr
Deputado Max Russi x tr tr x tr tr

Membros suplêntes

Deputado Cerlos Avallonê n tr tr tr tr tr
Dêputado xuxu Dal Molin ü ! tr tr ! tr
Deputado Faissel tr tr tr tr tr tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr tr ! tr
oeputado Dr. Gimenez ! tr tr tr tr tr

SOMA TOTAI. 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pêlo Dêputado Dilmar Dal Bosco com parecer FAVORÁVEL. Aprovado
pela maioria dos votos com parecer FAVORÁVEL,

Avênida André Antônio Maggi, n.e 06, SetorA -CPA-CEP:78049-901 cuiâbá-MT


